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Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolução CEPE 
	N.° 	.542 J 

Adia a aplicação da Resolução CEPE 

n 2  474, que aprovou alteraçes dos 

pr-requisitos de disciplinas do DEFIS. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiçes le-

gais, 

R E S O L V E: 

Adiar a aplicação do disposto na Resolução CEPE 

n 2  474, que passa a vigorar a partir do primeiro período letivo 

de 1994. 

Ouro Preto, 13 de setembro de 1993. 

Prof. Dirceu do ascimento 

Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente 

. 

. 

[PÁG. N.° 01101.] 


